INDICAÇÃO Nº 
533
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam liberados recursos financeiros para a aquisição de ônibus destinado ao transporte de alunos do ensino fundamental no Município de Irapuru. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Irapuru, integrante da região administrativa de Presidente Prudente e da região de governo de Adamantina, conta com uma população aproximada de 7.283 habitantes.

Conforme dados da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados – SEADE, relativos a 2000, o Município registra uma taxa de analfabetismo de 14,91 %, superior à da respectiva região de governo - 12,10 %  e  à do Estado - 6,64 %. Com relação ao ano de 2003, apresenta 914 matrículas iniciais no ensino fundamental, na rede estadual.

A economia de Irapuru baseia-se na agricultura, em especial na fruticultura. Dessa forma, a maioria dos alunos matriculados no ensino fundamental reside na zona rural do Município, o que implica na necessidade de transporte para a locomoção até aos estabelecimentos de ensino.

Todavia, o Município possui uma pequena e antiga frota de ônibus para essa finalidade, ocasionando um custo muito alto com sua manutenção, fato que onera os cofres públicos e o mais grave, coloca em risco as vidas dos alunos que se  utilizam desse serviço.

Assim sendo, observa-se que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado permitirá ao Município zelar pela segurança e comodidade de suas crianças, priorizando a educação, que é fundamental para o desenvolvimento e riqueza da região.

Essas são as razões de apresentação desta Indicação na certeza de acolhimento, tendo em vista o interesse público e a importância da matéria nela contida.  

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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